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GABINETE D0 PREFEIT0

LEI N.°  788A023, de 04 de dezembro de 2023.

DISPÕE   S0BRE   A   AUTORIZAÇÃO   PARA
ABERTURA     DE     CRÉDITO     ADICIONAL
ESPECIAL              PARA              ASSISTÊNCIA
FINANCEIRA   DA   UNIÃO   DESTINADA   À
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENT0 DOS
PISOS   SALARIAIS   PARA   PROFISSIONjus
DA      ENFERMAGEM      E      DÁ      OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITo CoNSTITucloNAL Do I`mJr`uclplo DE BOA VISTA, ESTADo
DA  PARAÍBA,  faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  Eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.l °. Fica o Poder Executivo aLborizado a abrir,  ao Orçamento Municipal do
Exercício  Financeiro  de  2023,  um  Crédito  Adicional  Especial  até  o  limite  de  R$
23.898,54 (vinte e três mil, oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta e quatro
centavos),  destinados a ocorrer com despesas da fimção programática -  10.301.1007-
2072  -    Assistên€ia  Financeira  para  comp]ementação  do  Piso  da  Enfeimagem
Portarias 1.677, 2.015 e 2.03lfl023

§1 ° -  A  classificação  orçamentária  e  programática,  bem  como  a  criação  da
dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo 1 deste projeto de
Lei.

Art.  2°.  Para  acoiTer  às  despesas  orçamentárias  com  abertura  do  Crédito
Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os  recursos  previstos  no
orçamento vigente,  de acordo  com  o  inciso  11  e  111,  §1°  do  art.  43  da Lei  Federàl n°
4.320/64.

Art. 3°. Para custear as depesas com a abertura do crédito previsto no artigo
1°, o poder executivo poderá utilizar como fontes de recursos constmtes no orçamento
corrente, como também excesso de aiTecadação por fonte de recursos.
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DETALHAMElmo DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA AO ORÇAMENTO
MUNICIPAL, POR MEIO 110 CRÉDITo ESPECIAL AUTomzADO POR

ESTA LEI.

4S.S.I.S.TE.NÇ.IA.HN.4F.ÇE.I.RA.P4BACoMPLEmNTA£Ã_Q_pg_p!s.o..D.A,
F.N.FF_BMA.G.EM.Pg.BT.AB=AS..lj:€ZZLZ,.0.15E2.031#023.

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE B0A VISTA.

Unidade: 2020 - SECRETARIÁ DE SAUDE.

SUPLEWNTA

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA

DESCRIÇÃO
Função 10 SAUDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BASICA
Progmma 1007 Saúde de Qualidade pam Todos
Ação 2072 Assistência Fimnceira para

complementação do Piso da Enfemagmi
Portarias 1.677, 2.015 e 2.031/2023

El€m€nto de despesa 3.1.90.11.01 Vencimentos e Vmtagens Fixas.
31.90_04.01 Contmtação por Tempo Determinado

Fonte de Recursos
605

Assistência Financeira da União destinada
à complementação ao pagamento dos pisos
salariais para profissionais da enfermagem

Valor Total 18.88035 vinte e três mn, oitocentos e noventa e
5.018'19 oito reaisÁ e cinquenta e quatro centavos.

23.898,54
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LEi N.° 788/2023, DE 04 DE DEZEMBRO DE Z023.
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0  PREFElm  CONSTITUCI0NAL  1)0  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,  ESTADO  I)A  PARAÍBA,  faço  saber que  a Câmara Municipal  dc
Vereadores aprovou e Eu sanciono a segulnte Lei:
Art.1 °. Fíca o Poder Executivo  autorizado  a abm,  ao Orçamento  Munic;pal  do  Exercício Fiinanceiro de  2023, um Crédito  Adicional  Especial  até o
linrite de R$ 23.898,54  Plnte  e tTês  mil,  oitocentos  e noventa e  oito  i.eaís e cinquenta e qimtro  centavos), destinados  a ocorrer co[n despesas da
fiinção  programática  -  10.301.1007t072  -ABsistência  Fínancelra  para  complementação  do  Piso  da  Enlérmagem  Portarias  1.677,  2.015  e
2.031„023

§ 1 ® - A classificação  orçamentária  e  programática,  bem como  a  criação  da dotação  paTa atender o objeto  deste artigo,  está  evidenciada no  Anexo  1
deste projeto de Lei

Art.  2°.  Para  acorrer  às  dçspçsas  orçamentárias  com  abeiiura  do  Crédito  Adicional  Especial  de  que  trata  esta  LeL  serão  utilizados  os  i¢cursos

previstos rm orçamento vigente, de acordo com o inciso  11 e 111, §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4320/64

Art  3°.  Para  custear  as  despesas  com  a  abertura  do  crédito  prevjsto  no  artigo   1°,  o  poder  executivo  pod¢rá  utilizar  corno  fontes  de  recursos
constantes no orçafnento corrente, coino também excesso de anecadação por Íonte de recursos.

Art, 4 '. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gat)inete do Preftito, 04 de dezembro de 2023.

ANI)RÉ LUIZ GOMES I)E ARAUJO
Pneféito Constitucional

ANEXOI

A LEi N ° 788/2023.

DETAmfflNTo DA I]oTAÇÃo A  sER ACREsclDA Ao oRÇAMENTo Mullcll.AL,  poR MElo Do cRÉDITo EspEclAL
AUTORIZADO POR ESTA LEI.

glsmNclAm^)lcHIRApÀRÀconql]EmrlTACÁoDoplsoDÀmFEEIMAG"pori.rl.s1,677,L.15®m1".

óRGÃoi. 2 - PREFEITURA MUNICIPAL l)E BOA VISTA.

Unidade: 2020 - SECRETARIA DE SAUI)E.

SUPLEMENTACÃO

CL\SSIFICAÇÃOPROGRÁMÁTICA

FUDçãu 10

DEScmçAOSAUT'E

Sqb-fp,]çÃOProgr.maAçàu 301 ATENÇ^08ASIC^

lc07 Soüde de QuaLMado pora Tod`)8AssistêncnFmnççmpamÇonpkrrgntaçâo do Piso da EnlériT.agem Porbms  L.677, 2.01 S e 2.n31 /2023

2072

Elemenío de despe3.
319011013L.90040L Vcncmiei]W8 ¢ Vsrmgei`s Fixa8ConmaçàoporTcmpoDeteminado                                                                                                                                       h

Foiile de Re¢u"s 605
Ada Stêmm  Fimnccm da União  úestnadü À complementaçõc)  ao  pagamento dos piaos  5dbriaB pam  pro  igsioiuisnfcimagcm

Vlbl. Tl'h'
18.880£5S.018.I9Z,J'*54
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